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DECRETO Nº 2.682/2021. 
 

SUPLEMENTA VERBA NO VALOR DE R$ 

10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

 

 NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, Prefeito Municipal de Amaral 

Ferrador, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município e a Lei Municipal nº. 1.874, de 07 de dezembro de 

2021. 

D E C R E T A: 

          
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

 

0701.1030100012.026 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -ASPS 

 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo........................................................R$ 10.000,00 

 

Total......................................................................................................................R$ 10.000,00  

 

 Art. 2º - Servirá de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária: 

 

0101.0103100012.001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES 

 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............R$ 10.000,00 

 

Total......................................................................................................................R$ 10.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 07 

de dezembro de 2021. 

 

           NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA  

                Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

 

      JADIR DA SILVA VARGAS  

Secretario Municipal de Administração  


